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41. MARINA ROSANA DOS SANTOS
42. MARIO RENATO TIENGO
43. MAYARA KATYA CARDOSO
44. NÁDIA LISE CORDOVA LIMA
45. NATALIA SACON DELIBERALI
46. NICOLE IENO FERNANDES
47. RAFAEL DE BRITO AVELINO
48. RENAN RODRIGUES SANTANA
49. RENATA FIDELIS DO CARMOS DE SANT'ANA CARVALHO
50. ROBSON DE AQUINO SANTOS
51. ROGÉRIO CARDOSO LUCIO
52. SILVIA CAVICCHIOLI FONSECA
53. SOLANGE DOS SANTOS RAMOS
54. TAYANNA ALBIÇUR FERNANDES RAMOS
55. TIAGO CAMPOS DA CONCEIÇÃO
56. VLADIR FERNANDES LINS DE ALMEIDA
57. WEID RICARDO DOMINGOS

O convite para participar do Curso pelo Microsoft Teams 
será enviado por e-mail após término das inscrições.

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 
e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá 
pagamento de diárias e nem reembolso de transporte.

 COMUNICADO
O Procurador Chefe do Centro de Estudos – Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA que no dia 01 de 
março de 2023 foi realizado o sorteio eletrônico dos inscritos 
para participarem do X ENCONTRO NACIONAL DAS PROCURA-
DORIAS FISCAIS, promovido pela ANAPE - ASSOCIAÇÃO NACIO-
NAL DOS PROCURADORES DO ESTADOS e do D.F e realizado 
pela APECE - Associação dos procuradores do Estado do Ceará, 
no período de 12 a 14 de abril de 2023 no Gran Mareiro Hotel, 
localizado na rua Oswaldo Araújo, 100 - Praia do Futuro, Forta-
leza - CE, 60177-325. Foram recebidas no total 40 (quarenta) 
inscrições, ficando DEFERIDOS os nomes abaixo relacionados 
com a definição da ordem de suplência:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
1. NATALIA KALIL CHAD SOMBRA
2. DANILO BARTH PIRES
3. FILIPE GADELHA DIOGENES FORTES
4. CASSIANO LUIZ SOUZA MOREIRA
5. CELSO ALVES DE RESENDE JUNIOR
6. REBECCA CORREA PORTO DE FREITAS
7. ALESSANDRA TRABALLI SECCACCI
8. RAFAEL BARROSO DE ANDRADE
9. RENATO PEIXOTO PIEDADE BICUDO
10. MARISA MIDORI ISHII
11. ALVARO FEITOSA DA SILVA FILHO
12. CONRADO LUIZ RIBEIRO SILVA BARROS
13. SILVIA VAZ DOMINGUES
14. DANIELLE EUGENNE MIGOTO FERRARI FRATINI
15. CARMEN SABRINA COCHRANE SANTIAGO VIANA
16. RENATO MANENTE CORREA
17. PAULO VITOR DA SILVA
18. REGINA MARTA CEREDA LIMA LOUZADA
19. CAMILA GONCALVES CABRAL
20. CINTIA CRISTINA SILVERIO SANTOS
SUPLENTES:
1. THIAGO DE PAULA LEITE
2. ALEXANDRE ABOUD
3. ROBERTO YUZO HAYACIDA
4. THIAGO OLIVEIRA DE MATOS
5. RENATA CAPASSO
6. ANA PAULA ANDRADE BORGES DE FARIA
7. FABIO AUGUSTO DAHER MONTES
8. VANDERLEI FERREIRA DE LIMA
9. ROBERTO PEREIRA PEREZ
10. DIMITRI FEO MACHADO DE CARVALHO FERNANDES
11. WOLKER VOLANIN BICALHO
12. RENAN RAULINO SANTIAGO
13. ALISSON JULIAN RHENNS
14. VANESSA MOTTA TARABAY
15. AYLTON MARCELO BARBOSA DA SILVA
16. GABRIEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA
17. JOAO GUILHERME SIMOES HERRERA
18. ANA PAULA MANENTI DOS SANTOS
19. PEDRO HENRIQUE LACERDA BARBOSA LADEIA
20. ARTUR BARBOSA DA SILVEIRA

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
 Comunicado
Em obediência à Resolução - 5, de 24-4-97, do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, publicada em 10-5-97, e em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21-6-93, indicamos, 
a seguir, especificamente o pagamento necessário a ser provi-
denciado de imediato, independente de ordem cronológica de 
sua inscrição no Siafem, tendo em vista a excepcionalidade de 
cada caso, e por tratar-se de pagamento imprescindível ao bom 
andamento do serviço público.

SECR. DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
Data: 02/03/2023
UG Liquidante 370108
Nº da PD  Valor
2023PD00040  12.000,00
TOTAL: 12.000,00

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 02-03-2023
PR-RMSP/TCF/0288/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

MBS EVENTOS E TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00912/23 2539690-A 13/02/2023 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 02-03-2023
PR-RMSP/TCF/0289/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
ZUCHI CONFECÇÕES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00977/23 2540710-A 14/02/2023 R$ 130,31

IV - da Subprocuradoria Geral do Contencioso Geral:
a) Juliana Campolina Rebelo Horta, de 5 de março de 2023 

a 11 de agosto de 2022;
b) Mateus Camilo Ribeiro da Silveira, a partir de 14 de 

agosto de 2022.
V - da Subprocuradoria Geral do Contencioso Tributário-

-Fiscal:
a) Maria Rosada Pântano, a partir de 5 de março de 2022.
VI - da Assistência de Arbitragens:
a) Iago Oliveira Ferreira, de 5 de março de 2022 a 10 de 

maio 2022.
VII - do Núcleo de Direito de Pessoal:
a) Miriam Regina Cabral Aurélio, de 5 de março de 2022 a 

22 de maio 5 de 2022;
b) Carolina Pellegrini Maia Rovina, a partir de 23 de maio 

de 2022.
VIII - da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares:
a) Eraldo Ameruso Ottoni, a partir de 5 de março de 2022.
IX - da Procuradoria Judicial:
a) Carlos Henrique de Lima Alves Vita, a partir de 5 de 

março de 2022.
X - da Procuradoria do Contencioso Ambiental e Imobiliário:
a) Amanda de Moraes Modotti, de 12 março de 2022 a 16 

de maio de 2022.
XI - da Procuradoria Fiscal:
a) Fernanda Lopes dos Santos, de 5 de maço 2022 a 2 de 

agosto de 2022;
b) Cristina Mendes Miranda de Azevedo, a partir de 18 de 

agosto de 2022.
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as Resoluções PGE nº 9, de 4 de 
março de 2022, nº 10, de 11 de março de 2022, e nº 18, de 13 
de junho de 2022.

 Resolução PGE nº 12, de 2 de março de 2023
Designa os Procuradores do Estado que especifica para 

compor a banca examinadora do processo seletivo do Programa 
de Residência Jurídica da Procuradoria Geral do Estado e dá 
providência correlata

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam designados, nos termos dos §§ 2º e 3º do 

artigo 7º da Resolução PGE nº 6, de 6 de fevereiro de 2023, os 
Procuradores do Estado abaixo indicados para compor a banca 
examinadora do processo seletivo do Programa de Residência 
Jurídica da Procuradoria Geral do Estado:

I - Eduardo José Fagundes, a quem compete a presidência;
II - Juliana de Oliveira Duarte Ferreira;
III - Thiago Oliveira de Matos;
IV - Renato Manente Correa;
V - Fabio Andre Uema Oliveira.
§ 1º - A banca examinadora prestará o necessário auxílio 

ao Centro de Estágios para a elaboração do edital do processo 
seletivo.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos 

- Escola Superior da PGE COMUNICA aos Procuradores do 
Estado e servidores da PGE/SP, que estão abertas as inscrições 
para participar do Curso de Aperfeiçoamento do Núcleo de 
Inteligência de Recuperação de Ativos – NIRA, a ser realizado 
na modalidade telepresencial via plataforma Microsoft Teams, 
conforme programação:

Curso de Aperfeiçoamento do Núcleo de Inteligência de 
Recuperação de Ativos – NIRA

PROGRAMAÇÃO
Data: 09/03/2023
Palestra: Por que fazer pesquisas? – Esvaziamento, oculta-

ção e blindagem patrimonial. Fraude contra credores. Fraude à 
execução. Abuso de personalidade jurídica. Desconsideração da 
personalidade jurídica. Desconsideração inversa da personali-
dade jurídica.

Horário: 13:30 – 14:45
Palestrante: Sueine Patricia Cunha de Souza (Procuradora 

do Estado).
Palestra: Acesso e uso aos sistemas de interesse – Sistema 

da Dívida Ativa, SERPRO, ARISP, JUCESP, CRC-Jud, CENSEC, SIM-
-DETRAN e IPVA, CCS.

Horário: 15:00 – 17:00
Palestrantes: Glaucia Estevam Vasconcelos, Marta Barbosa 

da Costa Nunes e Renato Peixoto Piedade Bicudo (Procurador 
do Estado).

O curso será realizado no dia 09 de março de 2023 e serão dis-
ponibilizadas 200 (duzentas) vagas via plataforma Microsoft Teams.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-
viço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 06 de março de 2023, 
às 14h, por meio do sistema informatizado, acessível na área 
restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.

LINK DO SITE: https://www.pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/Res-
trito/homeRestritoESPGE.aspx

Ficam CONVOCADOS para participar do curso os SERVIDO-
RES abaixo, sendo necessária sua inscrição pela área restrita da 
ESPGE para cadastro e recebimento de links de transmissão e 
certificados de participação:

STREAMING (TEAMS):
1. ADRIANA MACEDO DO CARMO GARCIA
2. ADRIANA MARIA ANGHIETTI ESTEVES CABARITE
3. AMANDA LIMA SAGGIORO
4. ANDERSON BELCHIOR
5. ANDERSON HECTOR LOPES
6. ANTÔNIO MELLO
7. BRUNA APARECIDA GOMES BOMFIM
8. BRUNA LUZIA PAULINO
9. BRUNA PEDRÃO
10. CAMILA SCUDELÁRIO CAMPOS
11. CARLA CRISTINA DO AMARAL VASCONCELOS
12. CÉLIA APARECIDA BELIZÁRIO
13. CHARLIE CHRISTIAN DE OLIVEIRA
14. CIBELE MALU DE SOUZA
15. DAIANE DE FÁTIMA GIACOMELI
16. EDSON PRATES
17. EVARISTO CLEMENTE
18. EWERTON LUIS DO NASCIMENTO
19. FABIANA RAGAZZI
20. FRANCISCO INÁCIO GOMES
21. GILVANIA ANDRADE CAVALCANTE
22. GLAUCIA ESTEVAM VASCONCELOS
23. HELEN ABUL HISS FRANCO;
24. HENRIQUE DA SILVA COFFANI
25. HENRIQUE PAUPITZ NETO
26. JAQUELINE VITARELI SAKUGAWA
27. JONI PAULO DA SILVA
28. JULIO HONÓRIO GIANCURSI DOS ANJOS
29. JUSSARA FARES HONORATO ZANETTI
30. LEONARDO KIYOSHI ABE
31. LUCIANA SIMONE SIMONATO FERNANDES
32. LUÍS EDUARDO RUFFATO DA SILVA
33. LUZIA CRISTINA DE CASTRO
34. MÁRCIA APARECIDA ARGUERO MORAES
35. MÁRCIA MARTINS DE SOUZA
36. MARCIO LUIZ LOSILLA GOUVEIA JUNIOR
37. MARCOS HENRIQUE LOPES DA ROCHA
38. MARIA ELISABETE SACON DELIBERALI
39. MARIANA FONTES DO AMARAL
40. MARIANA GIACON SANTA ROSA

 Extrato de TAM
PROTOCOLO DER 152334/22 – CONTRATANTE: DER/SP 

– CONTRATO 21.226-0 – CONTRATADA: RAMADAM ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. – 3ºTERMO ADITIVO E 
MODIFICATIVO 069 – DATA: 16.02.23 – OBJETO: Contratação de 
obras de recuperação e melhorias de pista em diversos trechos 
de estradas municipais no Estado de São Paulo, divididos em 54 
lotes, Fase 3, constituído pelo Lote 53, Estrada Municipal MAP-
408 (Newton Junqueira Franco) CLN-370 (Renê Vaz de Almeida), 
ligação Colina x Monte Azul Paulista, localizada nos municípios 
de Colina e Monte Azul Paulista. Extensão total de 24,080km. 
Edital 173/21-LPN. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Refe-
rencial CJ/DER 1/22. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Res-
ponsável pelo Expediente da Superintendência em 20.01.23, à fl. 
128 do Protocolo. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso 
II da Lei Federal 8.666/93. – ADIÇÕES MODIFICAÇÕES: PRAZO: O 
prazo para a execução das obras e serviços, objeto do presente 
contrato, será de 17 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço, data-
da de 25.11.21, projetando sua conclusão para 25.04.2023. – 2ª 
Prorrogação de prazo, por mais 03 meses, em observância a jus-
tificativa técnica, fls.107/108, ofertada pelo Engenheiro Fiscal do 
ajuste e da Diretoria de Operações, fl.118. A vigência contratual 
passa a ser de 23 meses, a contar da assinatura do contrato em 
22.11.21, em decorrência da prorrogação do prazo de execução 
das obras e serviços, concluindo em 22.10.23. – CRONOGRAMA: 
O cronograma autuado à fl. 96 do protocolo e aprovado pelo 
Superintendente, regulará o andamento das obras e serviços. 
– GARANTIA: A caução que se encontra depositada, garante a 
execução da presente prorrogação contratual, com vigência do 
título revalidada, no valor de R$ 706.580,88 – CONFIRMAÇÕES: 
Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não 
colidam com o presente TAM.

 Extrato de Contrato
PROTOCOLO 39090/21-2º Vol. – CONTRATANTE: DER/SP 

– CONTRATO 20.787-1 – CONTRATADA: CONSÓRCIO ESTATÍS-
TICA LR – 2ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 039 – DATA: 
09.02.23 – OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos de engenharia de tráfego para apoio e suporte 
ao DER/SP na coleta, processamento e análise de dados técnicos 
estatístico de desempenho operacional e emissão de relatórios 
gerenciais visando a avaliação, planejamento e aprimoramento 
das ações operacionais adotadas em toda malha viária sob sua 
responsabilidade. – A Resolução PGE nº 23/15, dispensa a mani-
festação jurídica. – A prorrogação do contrato foi expressamente 
autorizada, em 13.12.22 à fl.217 do Protocolo. – 1. CLÁUSULA 
PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO: A vigência contratual passa ser 
de 38 meses, a contar da assinatura do contrato, em decorrência 
da prorrogação do prazo de execução dos serviços. O prazo 
de execução dos serviços fica prorrogado por mais 12 meses 
de 12.01.23 à 11.01.24, perfazendo o total de 36 meses. – 2. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONOGRAMA: O cronograma autu-
ado à fl. 171 do Protocolo foi aprovado pelo Responsável pelo 
Superintendente em 13.12.22 à fl. 217 do mesmo Protocolo e 
regulará o andamento da execução dos serviços. – 3. CLÁUSULA 
TERCEIRA: DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor 
estimado do presente aditamento é de R$ 7.571.200,39 para 
cobertura de 12 meses, sendo o valor de R$ 6.940.267,07 para o 
presente exercício e o valor de R$ 630.933,32 para o exercício de 
2024, onerando o orçamento em sua classificação orçamentária 
nº 26782160549030000-33903999. O valor do contrato passa a 
ser de R$ 22.790.077,94. – 4. CLÁUSULA QUARTA: DO ANEXO I 
(orçamento/proposta): O Anexo I, autuado à fl. 169 do Protocolo, 
foi ratificado pela Diretor de Administração em 29.11.22, às 
fls.215/216 do mesmo protocolo. – 5. CLÁUSULA QUINTA: DA 
GARANTIA: A caução que se encontra depositada, garante a 
execução da presente prorrogação contratual, com vigência do 
título revalidada. – 6. CLÁUSULA SEXTA: EXTINÇÃO CONTRATU-
AL: Na hipótese de celebração de futura licitação, com objeto 
semelhante e em face da concordância da Contratada, o DER 
reserva-se o direito de extinguir o contrato, sem qualquer ônus 
adicional para o Departamento, rescindindo-o. – 7. CLÁUSULA 
SÉTIMA: DO ESCLARECIMENTO: Este é o 2º Termo Aditivo e 
Modificativo do Contrato. – 8. CLÁUSULA OITAVA: DA CONFIR-
MAÇÃO: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato 
que não colidam com o presente.

 Extrato de TE
PROTOCOLO DER 152160/22-2ºvol. – CONTRATANTE: DER/

SP – CONTRATO 21.637-9 – CONTRATADA: NEW CONSTRUTO-
RA EIRELI. – TERMO DE ENCERRAMENTO 028 – DATA: 17.2.23 
– OBJETO: Contratação de obras e serviços emergenciais diante 
do risco iminente de obstrução e solapamento da pista, com 
adequação do sistema de drenagem e implantação de linha de 
tubo no acesso SPA 318/326, km 3,800, no município de Santa 
Ernestina. Dispensa de Licitação: 081/2022 – CD. – FINALIDADE: 
Encerramento do contrato 21.637-9, firmado em 13.4.22. – 
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/DER 006 de 
18.09.22. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente 
em 17.02.23, à fl.341 do protocolo. – VALOR FINAL DO CON-
TRATO: R$ 3.797.868,77 – ANULAÇÃO: Do saldo dos serviços 
não utilizado, conforme Boletim Demonstrativo: R$ (306,90) – 
PRAZO: O prazo para a execução das obras e serviços, objeto do 
presente contrato, foi de 150 dias, a contar da 1ª Nota de Serviço 
de 14.2.22, sendo encerrado em 14.7.22 – GARANTIA: Dispensa 
conforme Cláusula 14, item 14.1 do contrato. – QUITAÇÃO: As 
partes declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer título, 
relativamente ao contrato 20.637-9 ora encerrado, outorgando-
-se reciprocamente, plena, geral e irrevogável quitação em 
relação a quaisquer direitos e obrigações oriundas do aludido 
Contrato, inclusive devolução da caução, sem prejuízo das 
remanescentes responsabilidades da contratada, derivadas do 
contrato e da lei, ficando ainda ressalvado o direito de regresso 
da Contratante pelo pagamento de eventuais importâncias que 
lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tributária, trabalhista e 
previdenciária e cuja responsabilidade, por disposição contratual 
ou legal, seja da Contratada.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 Resolução PGE nº 11, de 2 de março de 2023
Dispõe sobre a designação de Procuradores do Estado 

orientadores de que trata o artigo 20 da Resolução PGE nº 23, 
de 29 de julho de 2021, e dá providências correlatas.

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam designados, nos termos da Resolução PGE 

nº 23, de 29 de julho de 2021, os Procuradores do Estado orien-
tadores responsáveis pela aferição e avaliação do treinamento 
prático dos alunos-residentes, na seguinte conformidade:

I - da Assessoria Técnico-Legislativa:
a) Adriana Masiero Rezende, de 5 de março de 2022 a 8 de 

agosto de 2022;
b) Camila Kühl Pintarelli, de 9 de maio de 2022 a 30 de 

dezembro de 2022;
c) Rosana Martins Kirschke, a partir de 1º de janeiro de 

2023.
II - da Assessoria de Empresas e de Fundações:
a) Bruna Tapie Gabrielli, de 5 de março de 2022 a 31 de 

outubro de 2022.
III - da Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral:
a) André Luiz Dos Santos Nakamura, de 5 de março 2022 a 

5 de abril de 2022.

ANEXO I (orçamento/proposta): O Anexo I, autuado à fl. 38/41 
do Protocolo, foi aprovado pelo Responsável pelo Expediente da 
Diretoria de Engenharia em 06.12.22 a fl.57 e ratificado pelo 
Responsável da Diretoria de Operações em 07.12.22, a fls. 61/62 
do mesmo protocolo. – CRONOGRAMA: O cronograma autuado 
à fl.30 do protocolo e aprovado pelo Superintendente, regulará o 
andamento das obras e serviços. – GARANTIA: O valor da garan-
tia para o presente contrato é de R$ 2.232.017,08. Reforço de 
caução, em decorrência do acréscimo de despesa, no valor de R$ 
416.945,39 – CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as demais 
cláusulas do contrato que não colidam com o presente TAM.

  Extrato de TAM
PROTOCOLO DER 447502/22 – CONTRATANTE: DER/SP – 

CONTRATO 21.560-0 – CONTRATADA: COPA S.A. COMPANHIA 
DE OBRAS PARIQUERA-AÇU. – 2ºTERMO ADITIVO E MODIFICA-
TIVO 068 – DATA: 22.02.23 – OBJETO: Programa de serviços de 
conservação especial e reabilitação da sinalização horizontal 
em rodovias do Estado de São Paulo sob circunscrição do DER/
SP (“Programa Estrada Asfaltada”), divididos em 44 lotes, Bloco 
2. LOTE 13, Serviços de conservação especial e reabilitação da 
sinalização horizontal da rodovia SP-222, do km 0,200 ao km 
55+200, com extensão de 55,000km, no município de Mira-
catu e Iguape. Edital 220/21-CO. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: 
Parecer CJ/DER 1/2023. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do 
Superintendente em 30.01.23, à fl.112 do Protocolo. – FUNDA-
MENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93. – 
ADIÇÕES MODIFICAÇÕES: PRAZO: O prazo para a execução das 
obras e serviços, objeto do presente contrato, será de 15 meses, 
a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 15.2.22, projetando 
sua conclusão para 15.5.23 – 1ª Prorrogação de prazo, por mais 
03 meses, em observância a justificativa técnica, fls.84/85, ofer-
tada pelo Engenheiro fiscal do ajuste, da Diretoria de Operações, 
fl.93, autorizada pelo Superintendente. A vigência contratual 
passa a ser de 20 meses, a contar da assinatura do contrato em 
07.2.22, em decorrência da prorrogação do prazo de execução 
das obras e serviços, concluindo em 07.10.23. – CRONOGRAMA: 
O cronograma autuado a fl.76 do protocolo e aprovado pelo 
Superintendente, regulará o andamento das obras e serviços. 
– GARANTIA: A caução que se encontra depositada, garante a 
execução da presente prorrogação contratual, com vigência do 
título revalidada para 04.5.24, no valor de R$ 2.850.447,45. – 
CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente TAM.

 Extrato de TE
PROTOCOLO DER 544556/20 – CONTRATANTE: DER/SP – 

CONTRATO 20.121-2 – CONTRATADA: PENTÁGONO SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA. – TERMO DE 
ENCERRAMENTO 011 – DATA: 17.02.23 – OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a elaboração do projeto executi-
vo da recuperação da pista e dos acostamentos e melhorias da 
SP-291, do km 0+00m ao km 10+10m e do km 12,32m ao km 
26,34m, trecho Ribeirão Preto – Dumont – Barrinha – Pradópolis 
e do anel viário de Pradópolis, composto pela SPA 197/253 (km 
0,00m ao km 2,92m) e pela SPA 193/253 (km 0,00m ao km 
2,42m). Edital nº 008/2017-CO. – FINALIDADE: Encerramento 
do contrato 20.121-2, firmado em 15.6.18. – MANIFESTAÇÃO 
JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/DER 006 de 18.9.22. – AUTORI-
ZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 17.02.23, à fl.77 
do protocolo. – VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 1.869.527,66 – 
REAJUSTAMENTO: Conforme Boletim Demonstrativo, no valor de 
R$ 81.294,66. – ANULAÇÃO: Do saldo dos serviços não utilizado, 
conforme Boletim Demonstrativo: R$ (765,00) – GARANTIA: A 
caução depositada como garantia de execução contratual no 
valor de R$ 89.449,90, foi devolvida conforme apontado no 
Boletim Demonstrativo. – PRAZO: O prazo para a execução dos 
serviços, objeto do presente contrato, foi de 18 meses, a contar 
da assinatura do contrato, encerrada com o Termo de Recebi-
mento Definitivo. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
20.121-2 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive devolução 
da caução, sem prejuízo das remanescentes responsabilidades 
da contratada, derivadas do contrato e da lei, ficando ainda res-
salvado o direito de regresso da Contratante pelo pagamento de 
eventuais importâncias que lhe sejam reclamadas, nas esferas 
civil, tributária, trabalhista e previdenciária e cuja responsabi-
lidade, por disposição contratual ou legal, seja da Contratada.

 Extrato de TE
PROTOCOLO DER 2616758/19-2ºvol. – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO 20.296-4 – CONTRATADA: CONCREJA-
TO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S.A. – TERMO DE 
ENCERRAMENTO 023 – DATA: 17.2.23 – OBJETO: Execução 
das Obras e Serviços emergenciais de implantação de galeria 
de aço corrugado, por método não destrutivo, em substitui-
ção à existente, que será desativada, com recuperação do 
talude erodido, o km 54,38 da SP 023, no Município de Mai-
riporã. Dispensa de Licitação: 044/2018 – CD. – FINALIDADE: 
Encerramento do contrato 20.296-4, firmado em 01.11.18. 
– MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer Referencial CJ/DER 006 
de 18.09.22. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superinten-
dente em 17.02.23, à fl.325 do protocolo. – VALOR FINAL 
DO CONTRATO: R$ 1.574.595,81 – ANULAÇÃO: Do saldo 
dos serviços não utilizado, conforme Boletim Demonstrativo: 
R$ (4.981,20) – PRAZO: O prazo para a execução das obras 
e serviços, objeto do presente contrato, foi de 06 meses, a 
contar da 1ª Nota de Serviço de 26.9.18, sendo encerrado em 
26.3.19 – GARANTIA: Dispensa conforme Cláusula 14, item 
14.1 do contrato. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao con-
trato 20.296-4 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, 
plena, geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer 
direitos e obrigações oriundas do aludido Contrato, inclusive 
devolução da caução, sem prejuízo das remanescentes res-
ponsabilidades da contratada, derivadas do contrato e da lei, 
ficando ainda ressalvado o direito de regresso da Contratante 
pelo pagamento de eventuais importâncias que lhe sejam 
reclamadas, nas esferas civil, tributária, trabalhista e previ-
denciária e cuja responsabilidade, por disposição contratual 
ou legal, seja da Contratada.

 Extrato de TAM
PROTOCOLO DER 803386/22 – CONTRATANTE: DER/SP – 

CONTRATO 21.717-7 – CONTRATADA: CONSÓRCIO SUPERVIA 
06 SP – 1ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 064 – DATA: 
17.02.23 – OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos na supervisão e acompa-
nhamentos das Obras do Novo Programa de Vicinais, divididos 
em 14 lotes, para a Fase 6: Lote 12: DIVISÃO REGIONAL DE 
PRESIDENTE PRUDENTE – DR.12. Edital nº 383/21-CO. – MANI-
FESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer CJ/DER 1/2022. – AUTORIZAÇÃO 
E APROVAÇÃO do Superintendente em 17.01.23, à fl. 101 do 
Protocolo. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93. – ADIÇÕES MODIFICAÇÕES: PRAZO: O 
prazo para a execução dos serviços, objeto do presente contrato, 
será de 11 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 
25.05.22, projetando sua conclusão para 25.04.23. 1ª Prorroga-
ção de prazo, por mais 03 meses, em observância a justificativa 
técnica, fls. 86/87, ofertada pelo Engenheiro fiscal do ajuste e 
da Diretoria de Operações, fl.90. A vigência contratual passa a 
ser de 13 meses, a contar da assinatura do contrato em 13.5.22, 
em decorrência da prorrogação do prazo de execução dos ser-
viços, concluindo em 13.6.23. – CRONOGRAMA: O cronograma 
autuado à fl. 64 do protocolo e aprovado pelo Superintendente, 
regulará o andamento dos serviços. – GARANTIA: A caução 
que se encontra depositada, garante a execução da presente 
prorrogação contratual, com vigência do título revalidada para 
13.6.23, no valor de R$ 73.039,40. – CONFIRMAÇÕES: Continu-
am em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam 
com o presente TAM.
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